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PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo Licitatório n° 66/2024 – M.C.A. 

Inexigibilidade de licitação nº 23/2024 – Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/22. 

Assunto: PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE FUTSAL ADULTO 

MASCULINO NO CAMPEONATO REGIONAL DE FUTSAL DA AMOP EDIÇÃO 2024, 1ª 

FASE REGIONALIZADA, QUE TERÁ INÍCIO EM  20/05/2024, CONFORME MEMORANDO 

1476/2024. 

 

  I - RELATÓRIO 

                            

                    Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta 

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 53, § 1º e §4º da Lei 14.133/21, na qual 

requer a análise jurídica da legalidade do Processo Administrativo 

supracitado, de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos do artigo 74, 

inciso I da Lei nº 14.133/2021 para: PAGAMENTO DE TAXA DE 

INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE FUTSAL ADULTO MASCULINO NO 

CAMPEONATO REGIONAL DE FUTSAL DA AMOP EDIÇÃO 2024, 1ª 

FASE REGIONALIZADA, QUE TERÁ INÍCIO EM  20/05/2024,  

CONFORME MEMORANDO 1476/2024. 
 

O valor da contratação é de R$ 1.000,00 (um mil reais), 

conforme proposta comercial anexado no memorando nº 1.476/2024. 

 

Pretende-se a inexigibilidade de licitação, nos termos do 

inciso I, do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A necessidade da contratação foi descrita no Estudo Técnico 

Preliminar da seguinte forma:  
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                 Informa-se ainda que a contratação direta acima descrita tem como 

finalidade atender as necessidades da Secretaria de Esportes, tendo em vista 

as suas obrigações institucionais e de acordo com os quantitativos e 

especificações constantes neste procedimento. 

              

                   Cumpre ressaltar que junto ao pedido de parecer, foi encaminhado 

pedido para a contratação do serviço acima referido, documento de 

formalização de demanda (Termo de Referência, bem como com todos os 

parâmetros e elementos descritivos que compõem o art. 6º da lei 14.133/21) e 

documentação demonstrando a necessidade da contratação do serviço, 

cotações de mercado e parecer contábil. 

                 

               É o breve relato. 
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              II – APRECIAÇÃO JURÍDICA. 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos – NLLC): 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;  
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle 

prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da 

análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os 

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 

contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço 

estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 

a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão 

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de 

cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos 

já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 

atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações 

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da 

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 

exclusiva da Administração. 
 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que junto ao pedido de parecer, foi 

encaminhado pedido para a aquisição acima referida, documento de 

formalização de demanda, bem como com todos os parâmetros e elementos 

descritivos que compõem o art. 6º da lei 14.133/21 e documentação 

demonstrando a necessidade da contratação da palestra. 

           

Ainda, quanto à questão procedimental, verifico que o presente feito 

se encontra devidamente autuado e numerado; há autorização da autoridade 

competente permitindo o início do processo de contratação; declaração do 

responsável pelo Setor de Contabilidade atestando a existência de dotação 

orçamentária específica para cobertura/realização da despesa com indicação 

das respectivas rubricas; e demais documentos. 
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IV. DA LEGALIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA OU 

INEXIGIBILIDADE. 

 

                A Seção I da Lei nº 14.133/21, que trata do Processo de Contratação 

Direta, prescreve em seu artigo 72:  

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

                   Ademais, dispõe o art. 53, § 4º da mesma lei dispõe que “Na forma 

deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, 

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, 

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos”. 

 

V. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Da Contratação Direta: 

Inexigibilidade fundada no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

A inexigibilidade de licitação, como modalidade de 

contratação direta, exige procedimento prévio e determinado, 

destinado a assegurar a prevalência dos princípios jurídicos 

fundamentais. 
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 É imprescindível a observância de etapas e formalidades 

legais. Nesse sentido, cita-se Marçal Justen Filho, em sua obra 

“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (2010, p. 

387): 
“Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um procedimento 
especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 
Há uma série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o contratante mais 
adequado. ‘Ausência de licitação’ não significa desnecessidade de observar formalidades 
prévias (tais como verificação da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade 
de recursos etc.). Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade 
administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da 
licitação”.  
 

A regra para contratações públicas é a obrigatoriedade de 

procedimento licitatório. Há, porém, exceções, mediante contratações 

diretas, por meio de dispensas e inexigibilidades de licitação, desde que 

previstas na legislação. O inciso XXI, do artigo 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil, de 1988, assim disciplina:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
(...)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 
 
 
Diferentemente da dispensa de licitação em que, em tese, 

existe a possibilidade fática da realização de licitação, na 

"inexigibilidade de licitação", há inviabilidade de competição. 

Caracteriza-se quando só um "futuro contratado" ou só um "fornecedor 

exclusivo para um determinado objeto" é capaz de satisfazer o 

interesse administrativo. 
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Ao regulamentar o preceito constitucional retro transcrito, a 

Lei nº 14.133, de 2021, previu nos Capítulos VIII e IX, restritas 

hipóteses nas quais o procedimento licitatório não é obrigatório. 

 

Dentre tais hipóteses, para a situação versada nos autos, é 

salutar destacar a estatuída no art. 74, inciso I, constante do Capítulo 

VIII, que assim prescreve: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;  
(...)  
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o 
objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca específica. 

 

No caso dos autos, o Termo de Referência indica que a 

contratação é para inscrição da equipe de Futsal Adulto Masculino no 

Campeonato Regional de Futsal da AMOP Edição 2024. 

 

Portanto, é de se concluir que diante do objeto contratado, o 

requisito de notória de somente um fornecedor. 

 

Quanto à justificativa do preço, deve haver, por parte da 

autoridade administrativa estudo a fim de verificar se o preço cobrado 

está compatível com os serviços oferecidos. Não basta afirmar que se 

trata de fornecedor único, e por isso submeter-se ao preço por ele 

estipulado.  

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
LE

X
A

N
D

R
E

 V
A

N
IN

 J
U

S
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

eu
az

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

61
4-

53
6F

-3
F

13
-7

C
06

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

61
4-

53
6F

-3
F

13
-7

C
06



 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 
     Procuradoria Geral do Município 

 

Av. Nilo Umberto Deitos, 1426 – Centro – CEP 85840-000 – Céu Azul – PR                                   Fone (45) 3266-1122 Fax 3266-1755 
 

Ou seja, comprovada a inviabilidade de realização de 

procedimento licitatório, e demonstrada a necessidade de contratação 

direta por meio de inexigibilidade, a Administração deverá justificar o 

preço da contratação pretendida, que deverá ser realizada mediante a 

comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura 

contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas. 

 

In casu, observa-se nos autos que trata-se de inscrição para 

participação para inscrição da equipe de Futsal Adulto Masculino no 

Campeonato Regional de Futsal da AMOP Edição 2024. 
 

                 VI. DA CONCLUSÃO. 

 

Em face do exposto, ressalvados os aspectos técnicos e 

econômicos, bem como os relativos à conveniência e oportunidade, que 

extrapolam a competência deste órgão de assessoramento jurídico, 

opina-se pela viabilidade jurídica da pretendida Contratação Direta, por 

Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso I, do artigo 74 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

         É o PARECER, salvo melhor juízo, sem efeito vinculante. 

   

 Céu Azul/PR, 09 de maio de 2024. 

 

ALEXANDRE VANIN JUSTO  

PROCURADOR - OAB/PR Nº 45.942  
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